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ATO DA PRESIDÊNCIA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 77,
 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Determina a baixa de bens móveis inservíveis do acervo de
bens patrimoniais do Poder Legislativo deste Município.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do procedimento administrativo nº 1.392/23

CONSIDERANDO o Termo de Cessão de Uso de Bem Público nº
01/2020, ajustado entre a Câmara Municipal e a Prefeitura Municipal de
São José do Vale do Rio Preto em 07 de maio de 2020;

CONSIDERANDO  o que dispõe na Seção II, da Instrução
Normativa ADM 001/2018, aprovada através de Decreto Municipal nº
2.852/2018, que preconiza a baixa de bens;

CONSIDERANDO  o leilão de veículos e sucatas em geral realizado
em dezembro do ano de 2023;

CONSIDERANDO ser atribuição deste Poder editar Decreto
Legislativo quando da inobservância da Legislação vigente;

DECRETA

Art. 1º – Fica declarado como inservível para o serviço público o
bem pertencente ao Poder Legislativo do Município de São José do
Vale do Rio Preto, constantes no ANEXO ÚNICO, que faz parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º – O referido no artigo anterior deverá ser baixado do acervo
Patrimonial deste Poder Legislativo.

Art. 3° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO
VALE  DO  RIO  PRETO, em 17 de janeiro de 2024.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Anexo Único ao Decreto Legislativo nº 77, de 17 de janeiro de 2024.


